
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO

Aos doze dias do mês de dezembro de dois mil e vinte e cinco, procedeu-se à abertura do processo
administrativo n.º2025.12.12.001, com o objetivo de realizar o procedimento de pré-qualificação para
AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS, CONFORME LEI 11.947/2009, REGULAMENTADA
ATUALMENTE PELA RESOLUÇÃO CD/FNDE N° 06, DE 8 DE MAIO DE 2020, BEM COMO NA
RESOLUÇÃO CD/FNDE Nº 3, DE 4 DE FEVEREIRO DE 2025, DESTINADO A ALIMENTAÇÃO
ESCOLAR  DO  PROGRAMA  NACIONAL  DE  ALIMENTAÇÃO  ESCOLAR  (PNAE),  JUNTO  A
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE PARAMBU-CE., em conformidade com a Lei
Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais normativas aplicáveis.

Para constar, eu, GABRIEL JOSÉ FERNANDES NORONHA, lavrei o presente termo, que vai por mim
assinado, sendo a primeira folha deste processo administrativo a de número 01, correspondente a este
termo de abertura. O processo será instruído com os documentos pertinentes à pré-qualificação e seguirá
os trâmites necessários até a sua conclusão.

 


